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INDICAÇÃO Nº 126/2026 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA 

 

 

Diego Grijó Gava, Vereador, no uso de suas atribuições regimentais, solicita a Vossa Excelência, 

nos termos dos artigos 140 e 145 do Regimento Interno desta Casa de Leis, que seja encaminhado 

ao Excelentíssimo Prefeito a INDICAÇÃO da seguinte matéria: 

 

 

Sugere Instalação de lombadas na estrada principal do Bairro 

Formate.  

 

  

JUSTIFICATIVA 

As lombadas em vias públicas têm grande importância para a segurança no trânsito e para a 

organização do fluxo de veículos. Sua principal função é reduzir a velocidade dos motoristas em 

locais com grande circulação de pessoas, como bairros residenciais, escolas, praças e áreas turísticas.   

Segundo os moradores, muitos veículos trafegam em alta velocidade, colocando em risco a segurança 

de pedestres, ciclistas, crianças, idosos e demais pessoas que circulam pela região. Diante dessa 

situação, a instalação das lombadas é uma medida importante para reduzir a velocidade dos veículos 

e garantir maior segurança e tranquilidade para toda a população do bairro. 

A solicitação se faz necessária devido ao aumento do fluxo de veículos na região, principalmente em 

decorrência dos pontos turísticos e comércios da região, que atraem grande movimentação 

diariamente. Além disso, muitos veículos que saem do trânsito da BR-262 utilizam a via principal do 

bairro como acesso, aumentando ainda mais o movimento e os riscos de acidentes. 

Os pontos solicitados para instalação das lombadas são: 

• Duas (02) lombadas próximas à ponte da Fazenda do Incaper: sendo uma antes e outra depois 

da ponte, devido ao fato da ponte ser estreita e permitir a passagem de apenas um veículo por 

vez. Já ocorreram acidentes no local, tornando necessária uma medida de redução de veloci-

dade para evitar novos acidentes.  

• Duas (02) lombadas na via principal: uma antes e outra depois da entrada da comunidade de 

Borbas. Local que dá acesso à região das cachoeiras. O local possui entrada e saída de veículos 
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consideradas perigosas, devido aos veículos que trafegam em alta velocidade pela via princi-

pal. 

• Uma (01) lombada próxima à entrada do loteamento: onde há constante entrada e saída de 

veículos. Por ser uma área mais residencial, há grande circulação de crianças e moradores na 

rua, aumentando a necessidade de mais segurança no trânsito.  

• Uma (01) lombada antes do Campo do Lauremir: local onde os veículos também passam em 

alta velocidade, trazendo riscos para as pessoas que circulam pela região.  

Diante da situação apresentada, os moradores reforçam que a instalação das lombadas é uma medida 

necessária para reduzir a velocidade dos veículos, prevenir acidentes e proporcionar maior segurança 

e tranquilidade para toda a comunidade. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Agradeço desde já pela atenção dispensada a esta solicitação. 

  

 

 

 

Viana, 11 de maio de 2026. 

Diego Grijó Gava 

Câmara Municipal de Viana/ES - Vereador - PSB 
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